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de 03 de agosto de 1972 

A C~mara Municipal de são Jos~ dos Cam 
pos aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças um cr~dito especial na import~ncía de Cr$9. 995 ,00 (nove mil 
novecentos e noventa e cinco cruzeiros} aplicado como subvenção ao Car 
t~rio Eleitoral da Comarca de são Jos~ dos Campos, para custeio de 
despesas com p e ssoal. 

Artigo 2? - Fica anulada, parcialn~ente, a 
Categoria Econ;mica codificada sob n? 4501 - 1 O - 3130. 1 O, do Orçamento 
vigente, at~ o limite m~ximo de C r$9. 995, OO(nove mil novecentos e no 
venta e cinco cruzeiros). -Artigo 3? - As despesas com a execuçao 
desta lei, correrao por conta da anulação da dotação que trata o artigo 
anterior. .. 

Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç;es em contr~rio. 

pos, 03 de agosto de 197 2. 
Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Cam 

~'0~-- I)./ 
S~rgio Sobrayé'Óliveira 

Prefei~unicipal 

_ Registrado e publicado no Departamento Ju 
ridico aos tres dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta e 
dois. 

Gennaro~~ 
Chefe-<Ío Dept? Jurídico 
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